
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADE JACIARA
CENTRALDE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAN. 21/2024-CJA

O Doutor Pedro Diniz Nogueira, Juiz de Direito e Diretor
do Foro da Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO que ocorreu o falecimento do servidor
Jozias Melo de Almeida - Oficial de Justiça efetivo desta Comarca, matrícula n.
3677, ocorrido nesta data (30.04.2024), decorrente de problemas de saúde;

CONSIDERANDO o respeito que se deve ter com aqueles
que contribuem para a prestação da tutela jurisdicional e principalmente o respeito
para com o ser humano;

CONSIDERANDO que o artigo 1.º, II, da CF/88 consagra
o universal princípio da dignidade da pessoa humana, assegurando a todos o
direito de homenagear e sepultar o ente querido;

CONSIDERANDO finalmente a previsão legal contida no
artigo 52 do COJE, e como gesto de última homenagem do Poder Judiciário do
Estado de Mato Grosso aos nobres e relevantes serviços prestados pelo Servidor
Jozias Melo de Almeida, na condição de Oficial de Justiça da Comarca de Jaciara
desde 20.05.1987, ou seja há exatos 36 (trinta e seis) anos;

RESOLVE:

Art. 1.º - SUSPENDER o expediente forense no dia 30 de
abril de 2024 (terça feira), na Comarca de Jaciara/MT;

Art. 2.º - SUSPENDER os prazos processuais que se
inciarem ou vencerem no referido dia, prorrogando-se para o próximo dia útil;

Art. 3.º - DECRETAR LUTO OFICIAL por 03 (três)
dias, no âmbito da Comarca de Jaciara/MT, a partir desta data.

Encaminhe-se cópia à Presidência do Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grosso, à Coordenadoria de Comunicação do TJ/MT, à
Corregedoria Geral do Estado de Mato Grosso, ao Ministério Público, à Defensoria
Pública, à Delegaciade Polícia Civil, à Subseção da OAB/MT e afixe-se uma cópia
no átrio do Fórum.



ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO
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CENTRALDE ADMINISTRAÇÃO

Publique-se. Cumpra-se.

Jaciara/MT, 30 de abril de 2024.

Pedro Flory Diniz Nogueira
Juiz de Direito Diretor do Foro



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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